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Adenda ao Edital do Mestrado em Mestrado em Engenharia de 

Software 

 

 

Com a alteração do artigo 19.º do Regulamento das Atividades Académicas, vem a presente adenda 

acrescentar ao ponto 12. do respetivo edital - Critérios de seriação e de seleção para as candidaturas a 

acesso - os critérios de desempate a aplicar na seriação do Mestrado em Engenharia de Software. 

 

12. Critérios de seriação e de seleção para as candidaturas a acesso 

 

No caso de empate na classificação final, os candidatos serão ordenados de acordo com os seguintes 
critérios de desempate: 

 

1. Exercício de atividades relacionadas com a área científica do curso (ordem decrescente); 

2. Ordem de submissão da candidatura (ordem crescente). 

 

 

 

Data: 15 de maio de 2026 

 

A Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

 

 

 

 

 

(Professora Doutora Ângela Lemos) 
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